
12/09/2022 14:24 .:: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro ::.

alerjln1.alerj.rj.gov.br/constest.nsf/PageConsEst?OpenPage 1/10

Constituição Estadual
 

Seção III
III - DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS (arts. 82 a 90)

Texto da Seção
Seção III

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS (arts. 82 a 90)

Art. 82 - O Estado e os Municípios instituirão regime jurídico único e planos de carreira para os
servidores da administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas.

§ 1º - A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos para
cargos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre os de servidores dos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as
relativas à natureza ou ao local de trabalho.

* § 2º - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido,
até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no artigo 89, § 5º, desta Constituição.

* Revogado pela Emenda Constitucional nº 90, de 05 de outubro de 2021

*§ 3º - O pagamento dos servidores do Estado será feito, impreterivelmente, até o 10º (décimo)
dia útil de cada mês.

* STF - ADIN - 247-3/600, de 1990 - Decisão Liminar: “Deferida liminar, em 27.02.92.” Publicada no D.J. Seção I de
13.03.92, página 2.918 e 03.04.92, página 4.288.

Decisão do Mérito: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido formulado na inicial para declarar a
inconstitucionalidade do § 3º do artigo 82 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Votou o Presidente, o Senhor
Ministro Marco Aurélio. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Maurício Corrêa e Celso de Mello. Plenário,
17.06.2002. Publicada em 24/06/2002. Acórdão, DJ 26.03.2004.

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL INTERPOSTAS NO CURSO DA AÇÃO DIRETA E AUTUADAS NA CLASSE
"PETIÇÃO" EX; Petição 494-9/170 na Adin 247-3/RJ Petição 539-2/170 na Adin 282-1/MT Em face da decisão proferida
na Petição 494-9 (acórdão DJ 03-04-92) foi determinado à Secretaria que proceda ao cancelamento da distribuição, do
registro e da autuação juntando o requerimento de medida cautelar incidental (antes autuado como Petição), aos Autos
de Adin.

EMENTA: Constitucional. dispositivo da Constituição do Estado do Rio de Janeiro que fixa data para o pagamento dos
servidores do estado - até o décimo dia útil de cada mês -. inconstitucionalidade material, em face da violação ao
princípio da razoabilidade contido no art. 5º, LIV, da Constituição Federal. Procedência da ação.

§ 4º - O prazo no parágrafo anterior será, obrigatoriamente, inserido no Calendário Anual de
Pagamento dos Servidores do Estado.

* § 4º - Os vencimentos, vantagens ou qualquer parcela remuneratória, pagos com atraso,
deverão ser corrigidos monetariamente, de acordo com os índices oficiais aplicáveis à espécie.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 30/2003.

* § 5º As regras previstas neste artigo se aplicarão também aos empregados públicos, no âmbito
de toda a administração pública estadual.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.
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Art. 83 - Aos servidores públicos civis ficam assegurados, além de outros que a lei estabelecer, os
seguintes direitos:

I - salário mínimo;

II - irredutibilidade do salário;

III - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem remuneração variável;

IV - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da aposentadoria;

V - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

VI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do
normal;

VII - salário família para os seus dependentes;

VIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta semanais, facultada
a compensação de horários;

* IX - incidência da gratificação adicional por tempo de serviço sobre o valor dos vencimentos;

* norma submetida a ação de inconstitucionalidade - ADI 4782
( http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4247736 )

* Revogado pela Emenda Constitucional nº 90, de 05 de outubro de 2021

X - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

XI - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que o salário
normal;

XII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte
dias;

* XII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e oitenta
dias, prorrogável no caso de aleitamento materno, por no mínimo, mais 30 (trinta) dias,
estendendo-se, no máximo, até 90 (noventa) dias. (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2009.

* XII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e oitenta
dias, contados a partir da alta da Unidade de Tratamento Intensivo, em caso de nascimento
prematuro, prorrogável no caso de aleitamento materno, por, no mínimo, mais 30 (trinta) dias,
estendendo-se, no máximo, até 90 (noventa) dias, e no caso de perda gestacional; (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 21 de dezembro de 2015.

XIII - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

* XIII - licença paternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 30 (trinta)
dias, mesmo em caso de perda gestacional da esposa ou companheira; (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 21 de dezembro de 2015.

* XIII - licença paternidade, sem prejuízo do emprego e do salário, contados a partir da alta da
Unidade de Tratamento Intensivo, em caso de nascimento prematuro, com a duração de 30
(trinta) dias, mesmo em caso de perda gestacional da esposa ou perda gestacional da esposa ou
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companheira; (NR)
* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

XIV - licença especial para os adotantes, nos termos fixados em lei;

* XIV - licença maternidade de 180 dias e paternidade com duração de 30 dias, nos casos de
adoção. (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

XV - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da
lei;

XVI - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e
segurança;

XVII - indenização em caso de acidente de trabalho, na forma da lei;

XVIII - redução da carga horária e adicional de remuneração para as atividades penosas,
insalubres ou perigosas, na forma da lei;

XIX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão por
motivo de sexo, idade, etnia ou estado civil;

* XX - o de opção, na forma da lei, para os efeitos de contribuição mensal, tanto aos submetidos a regime jurídico único
quanto aos contratados sob regime da Legislação Trabalhista que sejam, simultaneamente, segurados obrigatórios de
mais de um Instituto de Previdência Social sediado no Estado;

* Revogado pela Emenda Constitucional nº 90, de 05 de outubro de 2021

XXI - redução em cinquenta por cento de carga horária de trabalho de servidor estadual,
responsável legal por portador de necessidades especiais que requeira atenção permanente;

XXII - o de relotação aos membros do magistério público, no caso de mudança de residência,
observados os critérios de distância estabelecidos em lei.

* XXIII - licença para tratamento de saúde;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* XXIV - licença por motivo de doença em pessoa da família;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* XXV - licença para serviço militar, na forma que legislação especifica;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* XXVI - licença para acompanhar o cônjuge;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* XXVII - licença a título de prêmio;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* XXVIII - licença para desempenho de mandato legislativo ou executivo;

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.
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* § 1º - O período de licença à gestante, nos termos do inciso XII deste artigo, em caso de perda
gestacional, será de 30 (trinta) dias, em caso de aborto não criminoso, e de 120 (cento e vinte)
dias, quando a gestação tiver duração igual ou superior a 20 (vinte) semanas, ou o feto tiver peso
corporal igual ou superior a 500 (quinhentos) gramas, e/ou estatura igual ou superior a 25 (vinte e
cinco) centímetros.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 63, de 21 de dezembro de 2015.

* § 2º - O direito à licença a gestante estende-se a todas as funcionárias públicas sejam
estatutárias ou celetistas, servidoras civis ou militares, empregadas das empresas públicas
estaduais, das fundações estaduais e a todas as funcionárias públicas do Estado do Rio de
Janeiro, independentes do tipo de vínculo empregatício da funcionária.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 63, de 21 de dezembro de 2015.

* § 2º Os direitos previstos nos incisos deste artigo, ressalvado o inciso XXII, aplicam-se
indistintamente aos servidores e empregados públicos no âmbito de toda a administração pública
estadual. (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* § 3º Salvo os casos previstos nos incisos XXV, XXVI e XXVIII, o servidor ou empregado público
não poderá permanecer em licença por prazo superior à 24 (vinte e quatro) meses.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* § 4° As licenças dos incisos XII, XXIII e XXIV, serão concedidas pelo órgão médico oficial
competente ou por outros aos quais aquele transferir ou delegar atribuições, e pelo prazo indicado
nos respectivos laudos.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* § 5° Estando o servidor ou empregado público, ou pessoa de sua família, absolutamente
impossibilitado de locomover-se e não havendo na localidade qualquer dos órgãos referidos neste
artigo, poderá ser admitido laudo expedido por órgão médico de outra entidade pública e, na falta
deste atestado, passado por médico particular, com firma reconhecida.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* § 6° Nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, o laudo ou atestado deverá ser encaminhado
ao órgão médico competente, no prazo máximo de 3 (três) dias, contados da primeira falta ao
serviço, sendo que a licença respectiva somente será considerada concedida com a homologação
do laudo ou atestado, e será sempre publicada.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* § 7° Será facultado ao órgão competente, em caso de dúvida razoável, exigir nova inspeção por
outro médico ou junta oficial.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* § 8° No caso do laudo ou atestado não ser homologado, o funcionário será obrigado a reassumir
o exercício do cargo ou emprego público dentro de 3 (três) dias, contados da publicação do
despacho denegatório, sendo considerados como de efetivo exercício os dias em que deixou de
comparecer ao serviço, por conta de tal justificativa.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* § 9° Se, na hipótese do parágrafo anterior, a não homologação decorrer de falsa afirmativa por
parte do médico atestante, os dias de ausência do servidor ou empregado público serão tidos

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/4e7e73ad6fc527bf83257f220066be8b?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/4e7e73ad6fc527bf83257f220066be8b?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/b1b0a4167c001a2d83257fd3006cade8?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/b1b0a4167c001a2d83257fd3006cade8?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/b1b0a4167c001a2d83257fd3006cade8?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/b1b0a4167c001a2d83257fd3006cade8?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/b1b0a4167c001a2d83257fd3006cade8?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/b1b0a4167c001a2d83257fd3006cade8?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/b1b0a4167c001a2d83257fd3006cade8?OpenDocument


12/09/2022 14:24 .:: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro ::.

alerjln1.alerj.rj.gov.br/constest.nsf/PageConsEst?OpenPage 5/10

como faltas ao serviço, sujeitos, aquele e estes, à apuração e definição das responsabilidades
cabíveis.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* § 10. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para exercício de cargo
cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que tenha sofrido em
sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a
habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a remuneração do
cargo de origem, se superior à do cargo de destino, garantida a percepção da remuneração do
cargo de destino se superior a do cargo de origem.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 90, de 05 de outubro de 2021

* § 11. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo,
emprego ou função pública, inclusive do regime geral de previdência social, acarretará o
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 90, de 05 de outubro de 2021

* § 12. É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício
de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. (NR)

* § acrescentados pela Emenda Constitucional nº 90, de 05 de outubro de 2021

Art. 84 - É garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical, observado, no
que couber, o disposto no artigo 8º da Constituição da República.

Parágrafo único - A lei disporá sobre a licença sindical para os dirigentes de Federações e
Sindicatos de servidores públicos, durante o exercício do mandato, resguardados os direitos e
vantagens inerentes à carreira da cada um.

Art. 85 - O desconto em folha de pagamento, pelos órgãos competentes da Administração
Pública, é obrigatório em favor de entidade de classe, sem fins lucrativos, devidamente constituída
e registrada, desde que regular e expressamente autorizado pelo associado.

Art. 86 - O direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos na lei complementar
federal.

* Art. 86 - O direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em Lei específica.

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 11 de junho de 2003

Art. 87 - Ao servidor público em exercício de mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu cargo,
emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe
facultado optar pela remuneração;

III - investido no mandato de Vereador ou Juiz de Paz, havendo compatibilidade de horários,
perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do
cargo eletivo, e não havendo compatibilidade, aplicar-se-á a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo de
serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão
determinados como se no exercício estivesse.
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Art. 88 - A assistência previdenciária e social aos servidores públicos estaduais será prestada, em suas diferentes
modalidades e na forma da legislação ordinária pelos atuais Instituto de Previdência do Estado do Rio de Janeiro -
IPERJ, Instituto de Previdência da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - IPALERJ e Instituto de
Assistência dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro - IASERJ.

* Art. 88. A assistência previdenciária e social aos servidores públicos estaduais será prestada,
em suas diferentes modalidades e na forma da legislação ordinária pelos atuais Fundo Único de
Previdência Social do Estado do Rio de Janeiro – RIOPREVIDÊNCIA –, Instituto de Previdência
da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro – IPALERJ – e Instituto de Assistência dos
Servidores do Estado do Rio de Janeiro – IASERJ. (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 05 de outubro de 2021

* Art. 89 - O servidor será aposentado:

I - por invalidez permanente, com os proventos integrais, quando decorrentes de acidente em
serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e
proporcionais nos demais casos;

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de
serviço;

* II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos setenta anos
de idade, ou setenta e cinco anos de idade, na forma de Lei Complementar; (NR)”

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 59, de 08 de abril de 2015

** STF - ADI 5304 - Apenso à ADI 5298 - Principal (...) Decisão Monocratica -

Em virtude da decisão liminar concedida nos autos da ADI nº 5.298, já se encontram com eficácia integralmente
suspensa o inciso VI do art. 156 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, bem como o art. 93 do ADCT da mesma
Constituição estadual, ambos com a redação dada pela EC nº 59/2015. Naqueles autos, também foi determinada a
ciência da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro para que cumprisse a decisão, revelando que
todos os membros do Ministério Público estadual estão sujeitos ao art. 40, §1º, II, da Constituição da República, devendo
ser compulsoriamente aposentados ao completar setenta anos de idade, como já chancelado pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal (ADI nº 4.696 e ADI nº 4.698)
( ... ) Publique-se. Brasília, 16 de abril de 2015. Ministro LUIZ FUX - Relator
* II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos setenta anos
de idade, ou setenta e cinco anos de idade, na forma de Lei Complementar; (NR)

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 08 de dezembro de 2015.

III - voluntariamente;

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta se mulher, com proventos integrais;

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, assim considerado
especialista em educação, e vinte e cinco, se professora, nas mesmas condições, com proventos
integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos
proporcionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1º - Serão observadas as exceções ao disposto no inciso III, a e c, no caso de exercício de
atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas, bem como as disposições sobre a
aposentadoria em cargos ou empregos temporários, na forma prevista na legislação federal.

§ 2º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado integralmente
para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

É

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/f88e1f4cfdc32a1a0325876500803904?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/b8caadeac5b6df1283257e22006ce58e?OpenDocument
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=5304&processo=5304
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4752741
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/9caf69764a35a05a83257f160050b399?OpenDocument
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§ 3º - É assegurada, para efeito de aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de serviço nas
atividades públicas e privadas, inclusive do tempo de trabalho comprovadamente exercido na
qualidade de autônomo, fazendo-se a compensação financeira segundo os critérios estabelecidos
em lei.

§ 4º - Na incorporação de vantagens ao vencimento ou provento do servidor, decorrentes do
exercício de cargo em comissão ou função gratificada, será computado o tempo de serviço
prestado ao Estado nesta condição, considerados, na forma da lei, exclusivamente os valores que
lhes correspondam na administração direta estadual.

§ 5º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data,
sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos
aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em
atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função
em que se deu a aposentadoria.

§ 6º - O valor incorporado a qualquer título pelo servidor ativo ou inativo, como direito pessoal,
pelo exercício de funções de confiança ou de mandato, será revisto na mesma proporção e na
mesma data, sempre que se modificar a remuneração do cargo que lhe deu causa.

* STF - ADI 3848/07 Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator,
julgou procedente o pedido formulado na ação para declarar a inconstitucionalidade do § 6º do art.
89 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, indeferido o pleito de modulação. Presidiu o
julgamento o Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 11.02.2015. 

§ 7º - Na hipótese de extinção do cargo que deu origem à incorporação de que trata o parágrafo
anterior, o valor incorporado pelo servidor será fixado de acordo com a remuneração de cargo
correspondente.

* § 8º - O Estado providenciará para que os processos de aposentadoria sejam solucionados,
definitivamente, dentro de 90 (noventa) dias, contados da data do protocolo.

* Parágrafo regulamentado pela Lei nº 2173, de 26 de outubro de 1993, que regulamenta o art. 89, da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

§ 9º - Com base em "dossier" com documentação completa de todos os inativos, os benefícios de
paridade serão pagos independente de requerimento e apostila, responsabilizando-se o
funcionário que der causa a atraso ou retardamento superior a 90 (noventa) dias.

§ 10 - A aposentadoria por invalidez poderá, a requerimento do servidor, ser transformada em
seguro reabilitação, custeado pelo Estado, visando a reintegrá-lo em novas funções compatíveis
com suas aptidões.

§ 11 - Ao servidor referido no parágrafo anterior é garantida a irredutibilidade de seus proventos,
ainda que na nova função em que venha a ser aproveitado, a remuneração seja inferior à recebida
a título de seguro reabilitação.

§ 12 - Considera-se como proventos de aposentadoria o valor resultante da soma de todas as
parcelas a eles incorporadas pelo Poder Público.

* § 13 As regras previstas nos incisos I e III, bem como nos parágrafos anteriores deste artigo, se
aplicarão, no que couber, aos empregados públicos, no âmbito de toda a administração pública
estadual.

* Acrescentado pela Emenda Constitucional nº 65, de 15 de junho de 2016.

* Art. 89. O regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos terá
caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do Estado do Rio de Janeiro, de servidores

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2486007
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c8aa0900025feef6032564ec0060dfff/b8d59d2ecddcbb2603256516007f111d?OpenDocument
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/contlei.nsf/c1eb7d14b66cd425032565000049f541/b1b0a4167c001a2d83257fd3006cade8?OpenDocument
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ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial.

§ 1º O servidor abrangido pelo regime próprio de previdência social será aposentado:

I – por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em que estiver investido, quando
insuscetível de readaptação, hipótese em que será obrigatório realizar avaliações periódicas para
verificar a continuidade das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma da
lei;

II – compulsoriamente, nos termos do artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição Federal;

III – voluntariamente, aos 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e
cinco) anos de idade, se homem, observados o tempo de contribuição e os demais requisitos
estabelecidos em lei complementar.

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores ao valor mínimo a que se refere o
§ 2º do artigo 201 da Constituição Federal ou superiores ao limite máximo estabelecido para o
regime geral de previdência social, quanto aos servidores abrangidos pelos §§ 17 e 18 deste
artigo.

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria serão disciplinadas por lei
complementar.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de benefícios no
regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargos efetivos, ressalvado o
disposto nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º deste artigo.

§ 5º Poderão ser estabelecidos por lei complementar idade e tempo de contribuição diferenciados
para aposentadoria de servidores com deficiência, previamente submetidos a avaliação
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar.

§ 6º Poderão ser estabelecidos por lei complementar idade e tempo de contribuição diferenciados
para aposentadoria de ocupantes dos cargos de agente de segurança socioeducativa, de policial
civil ou de policial penal.

§ 7º Poderão ser estabelecidos por lei complementar idade e tempo de contribuição diferenciados
para aposentadoria de servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a
agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes,
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.

§ 8º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima reduzida em 5 (cinco) anos em
relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino
fundamental e médio fixado em lei complementar.

§ 9º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma da
Constituição Federal e Estadual, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do
regime próprio de previdência social, aplicando-se, no que couber, outras vedações, regras e
condições para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no regime geral de
previdência social.

§ 10. Observado o disposto no § 2º do art. 201 da Constituição Federal, quando se tratar da única
fonte de renda formal auferida pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido
nos termos de lei, a qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que
trata o § 6º decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão da função.

§ 11. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o
valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
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§ 12. O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou municipal será contado para fins de
aposentadoria, observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do artigo 201 da Constituição Federal, e o
tempo de serviço correspondente será contado para fins de disponibilidade.

§ 13. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício.

§ 14. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, da Constituição Federal à soma total dos proventos de
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou empregos públicos, bem
como de outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência social, e ao
montante resultante da adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável
na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e
exoneração, e de cargo eletivo.

§ 15. Além do disposto neste artigo, serão observados pelo regime próprio de previdência social
os requisitos e critérios fixados em Lei Complementar Estadual ou, no que couber, no Regime
Geral de Previdência Social.

§ 16. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de
emprego público, o Regime Geral de Previdência Social.

§ 17. O valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime próprio de
previdência social de que trata este artigo aos servidores titulares de cargo efetivo que
ingressaram no serviço público após 04 de setembro de 2013 observará o limite máximo
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social de que trata o artigo 201
da Constituição Federal.

§ 18. O regime de previdência complementar de que trata o §17 deste artigo oferecerá plano de
benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o disposto no artigo 202 da
Constituição Federal e será efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência
complementar.

§ 19. Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do benefício previsto no § 3°
deste artigo serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 20. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelo
regime de que trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do
Regime Geral de Previdência Social de que trata o artigo 201 da Constituição Federal, com
percentual igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 21. Observados os critérios a serem estabelecidos em lei, o servidor titular de cargo efetivo que
tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em
atividade fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuição
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria compulsória, ressalvado os casos em
que o valor for estabelecido a maior em normas específicas.

§ 22. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdência social para os
servidores titulares de cargos efetivos e de mais de um órgão ou entidade gestora deste regime,
abrangidos todos os poderes, os órgãos e as entidades autárquicas e fundacionais, que serão
responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natureza jurídica
definidos em lei complementar federal.

§ 23. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de pensões por
morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 17 e 18 deste artigo.

§ 24. O rol de benefícios do regime próprio de previdência social fica limitado às aposentadorias e
à pensão por morte.
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§ 25. O regime próprio de previdência social, para fins do disposto na Constituição Federal, nessa
Constituição e na legislação previdenciária, abrange:

I – os titulares de cargo de provimento efetivo do Poder Executivo, incluídos os servidores das
autarquias e fundações públicas;

II – os titulares de cargo de provimento efetivo do Poder Legislativo, incluídos os servidores das
autarquias e fundações públicas;

III – os magistrados, de carreira ou investidos no cargo na forma do art. 94 da Constituição
Federal, e os titulares de cargo de provimento efetivo do Poder Judiciário;

IV – os membros do Ministério Público e os titulares de cargo de provimento efetivo do Ministério
Público;

V – os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado e os titulares de cargo de provimento efetivo
ou vitalício do Tribunal de Contas; e

VI – membros da Defensoria Pública e os titulares de cargo de provimento efetivo da Defensoria
Pública. (NR)”

* Nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 05 de outubro de 2021

Art. 90 - São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude de
concurso público.

§ 1º - O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em
julgado ou mediante processo administrativo em que lhe que seja assegurada ampla defesa.

§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado, e o
eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização,
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade.

§ 3º - Ocorrendo extinção do cargo, o funcionário estável ficará em disponibilidade remunerada,
com vencimentos e vantagens integrais, pelo prazo máximo de um ano, até seu aproveitamento
obrigatório em função equivalente no serviço público.

* § 4º O servidor público civil demitido por ato administrativo, se absolvido pela justiça, na ação
que deu causa a demissão, será reintegrado ao serviço público com todos os direitos adquiridos.

* Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 43/2009.
* Declarado Inconstitucional através da Representação nº 0031439.78.2010.8.19.0000

A C Ó R D Ã O Vistos, relatados e discutidos estes autos de Representação de
Inconstitucionalidade nº 0031439-78.2010.8.19.0000, em que é Representante o Excelentíssimo
Senhor Procurador-Geral do Estado do Rio de Janeiro e Representada a Assembleia Legislativa
do Estado do Rio de Janeiro, em sessão realizada nesta data, ACORDAM os Desembargadores
que integram o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por
unanimidade, em julgar procedente a representação, para declarar a inconstitucionalidade do §
4º, do artigo 90, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, acrescentado pela Emenda
Constitucional nº 43, de 17 de dezembro de 2009, e § 13, do artigo 91, também da Carta
Estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 24 de junho de 2010, com efeitos
ex tunc. Rio de Janeiro, 22 de junho de 2015. DES. MARCUS QUARESMA FERRAZ RELATOR
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